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GIBIHTE DO PREFEIJO 
LEI N2 2.511, "DE 03 DE SETEMBRO DE 19sz. 

Autoriza a abertura de crédito suplementar de� 

tinado a ocorrer despesas com o Convênio cel�

brado objetivando o Desenvolvimento de Esporte 

Comunitário para Crianças e Jovens, e dá outra; 

providências.-

O PREFEITO DO MUNICf PIO OE ASSIS: 

Faço saber que a C�mara Municipal aprova e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a �� 

bertura de um cr�dito suplementar, plurianual, no V.2, 

lor de at� Cz$2.200.161,00 (dois milhÕes, duzento� 

mil, cento e sessenta e um cruzados), destinado a ocg:

rer despesas com o cumprimento de Conv�nio c�lebrado

pela Prefeitura Municipal com o Ministério da Prevl 

dência e Assistência Social e a F�ndação Brasileira -

de Assistência, objetivando o desenvolvimento de espo� 

te comunitário para criança e jovens, a que se refere

ª lei Municipal n2 2.446, de IQ de outubro de 1986 

classificado na seguinte dotação orçamentária vigente 

do município, a saber: 
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GABINETE DO PREFEITO 

GABINETE E DEPENDtNCIAS 

Educação e Cultura 

Educação Física e Desportos 

Educação Física 

CONVtNIO P/DESENVOLVIMENTO DE ESPORTE COMUNITÁRIO P_a

RA CRIANÇAS E JOVENS 

3132 Outr�s Serviços e Encargos Cz$2.200.161,00 . 

Artigo 22 - A cobertura do crédito autorizado por esta Lei será -

feito com recursos provenientes do excesso de arrec_2,

dação de Receitas Correntes, com repasse financeiro .2. 

través do Convênio re� �•, e que�a -
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classificado na seguinte rubrica orçamentária do Munl-
' . c1p10: 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 

1700.00.00 Transfer�ncias Correntes 

1720.00.00 Transfer�ncias Intergovernamentais 

1741.00.00 Transfer�ncias da União 

1721.09.00 Outras Transfer�ncias da União 

1721.09.01 Conv�nio MPAS/LBA/PMA para Desenvolvimento do Esporte -

Comunitário Cz$2.200.16l,OO. 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 03 de setembro de 1987. 

JOS� 

Prefe to Mu;li cipal 

E� 
Diretor de Gabinete 

Publicada no Departamento d Administraç�o da Prefeitura Municipal 

de Assis, em 03 de 

Chefe do Departamento 


